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PREFEITURA ·MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CEP 33,000 ·ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N9 l. 512/92 

''Dispõe sobre a Politica Municipal de Aten
dimento aos Direitos da Criança e do Adoles 
cente, e dã outras providências''. 

A Câmara Munciipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, a 
prova e eu sanciono a seguinte Lei: 

TITULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 19 - Esta Lei dispõe sobre a politica municipal de ate~ 

dimento dos direitos da criança e do adolescente e estabelece normas gerais 
para a sua adequada aplicação. 

Art. 2Q - O atendimento dos direitos da criança e do adoles
cente, no âmbito municipal, far-se-ã através de: 

I - Politicas sociais bãsicas de educação, saude, recreaçao, 
esportes, cultura, lazer, profissionalização e outras que assegurem o dese~ 
volvimento fisico, mental, moral, espiritual e social da criança e do ado-' 
lescente, em condições de liberdade e dignidade; 

II - Politicas e programas de assistencia social em carãter 
supletivo, para aqueles que delas necessitam; 

III - Serviços especiais, nos termos desta Lei. 
Parãgrafo U~fco - E vedada a criação de programas de carãter 

compensatório da ausência ou insuficiência das politicas sociais bãsicas do 
municfpio, sem a prévia manifestação do Conselho ~unicipal dos Direitos da' 

Criança e do Adolescente. 
Art. 39 - Fica criado no Municip~de Santa Luzia, o serviço' 

especial de prevenção e atendimento médico e psicosocial âs vitimas de maus 
tratos, exploração, abuso, crueldade, opressão, negligências e carências g~ 

néricas. 
Art. 49 - Fica criado o serviço de identificação e localiza

çao de pais, responsãvel, crianças e adolescentes desapareci aos. 
Art. 59 - Fica criado o serviço de proteção juridico-social' 

aos que dela necessitarem, por meio de entidade de defesa dos direitos da ' 

criança e do adolescente. 
Art. 69 - Os serviços criados nos artigos 39,49 e 59 serao 

mantidos pelo Poder Publico Municipal, cabendo ao Conselho Municipal dos Oi 
reitos da Criança e do Adolescente expedir normas para a organização e fun

cionamento dos mesmos. 
Art. 79 - Fica criado um Forum permanente de debates de as-' 
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suntos relacionados ãs crianças e adolescentes, cow a finalidade de subsi
diar o CMDCA, e aberto a qualquer pessoa (F1sica ou Jur1dica) que tenha i~ 

teresse na discussão de assuntos pertinentes ãs pol1ticas básicas municip~ 
í s . 

Parãgrafo Oníco - A participação no Forum permanente ê res
trita a pessoas que estejam envolvidas nas questões referentes ã proteção' 
e atendimento da criança e do adolescente. 

Art. 89 - O munic1pío criará no prazo de 120 dias os progr~ 

mas a que se refere o Inciso II do artigo 29 ou estabelecerá consórcio in
termunicipal para o atendimento regionalizado, instituindo e mantendo ent~ 
dades governamentais de atendimento, mediante prêvia autorização do CMDCA. 

§ 19 - Os programas serão classificados com proteção ou só-
cio-educativos e destinar-se-ão a: 

a - orientação e apoio sócio-familiar; 
b - apoio sócio educativo em meio aberto; 
c - colocação familiar; 
d - abrigo; 
e - liberdade assistida; 

f - semi-liberdade; 
g - internação. 
§ 29 - Os serviços especiais visam a; 
a - prevenção e atendimento mêdico e psicológico ãs vitimas 

de negligência, maus tratos, exploração, abuso, crueldade e opressão; 

b - identificação e localização de pais, crianças e adoles-
centes desaparecidos; 

c - proteção jur1dico social. 
TITULO II 

DA POLfTICA DE ATENDIMENTO 
CAPITULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Art. 99 - A pol1tica de atendimento dos Direitos da Criança 

e do Adolescente será garantida na criação de: 

cente; 

te; 

I - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-

II - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescen-

III - Conselhos Tutelares. 

CAPITULO II 
DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 

E DO ADOLESCENTE. 

Art. lOQ - Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos da 
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criança e do Adolescente, Õrgão deliberativo e controlador da politíca de 

atendimento, vinculado ao Departamento Municipal de Governo, observada a 
composição partidãria de seus membros nos termos do art. 88, inciso II da 

Lei Federal de nQ 8.069/90. 
Art. 11 Q - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente ê composto de lO(dez) membros e seus respectivos suplentes 
sendo: 

I - Ol(um) representante do Departamento Municipal de Edu-
caçao; 

II - 01 (um) representante do Departamento Municipal de sau-
d e ; 

III - 01 (um) representante do Departamento Municipal de Ação 
Social; 

IV - 01 (um) representante do Departamento ~unicipal da Fa- ' 

zenda; 

V - O l (um ) representante do Departamento Municipal de Go- ' 
verno. 

§ 19 - Os representantes citados nos itens I,II,III,IV,V , 
serão indicados pelo Prefeito Municipal de Santa Luzia, dentre pessoas com 
poderes de decisão no âmbito do respectivo Õrgão representado; 

§29 - Os representantes das entidades não governamentais em 
numero de 05(cinco) serão eleitos em assembleia pelo voto das entidades de 
defesa e atendimento dos direitos da criança e do adolescente, em funcio
namento no m1nimo ha OZ(dois) anos com sede no municipío de Santa Luzia. 

§ 39 - A assembleia referida no parãgrafo anterior terã a
tribuição de eleger os representantes das entidades não governamentais. 

§49 - Apõs a posse do primeiro mandato do conselho, os se
us membros representantes de entidades não governamentais serão físcaliz~ 
dos, destituidos em assembleia com o quorum minimo de 2/3(dois terços)) ' 
das entidades não governamentais, cadastradas, convocadas pelo Conselho ' 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescentes. 

§5 - A assembleia deos representantes das entidades nao gQ 
vernamentais, referida no §39, serã convocada pelo Conselho Municipal da' 
Criança e do Adolescente, obedecendo os critérios elaborados nesta Lei 
num prazo de 30(trinta) dias, a contar da publicação desta Lei, através de 
edital publicado pela imprensa. 

§ 69 - A comissão provisoría, referida no parãgrafo anteri 
or serã constituida por um representante do Departamento V.unicipal de Go-

verno e três representantes de entidades não 
Santa Luzia, e terã como função e convocação 

f iS c a 1 i z a ç ã 0 - . -e apuraçao da eleiçao. 

governamentais com sede em 
da Assembleia, a organização 
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§ 79 - O Presidente, Více-Presidente, Secretãrio e o Tesou
reiro serão eleitos por seus pares, na primeira reuníão do Conselho. 

§ 89 - A designação dos membros do Conselho compreenderã a 
dos respectivos suplentes. 

§ 99 - Os membros do Conselho e 
xercerao mandato de 02(dois) anos,admítíndo-se 

vez e por igual período. 

os respectivos suplente~ e
a recondução apenas por uma 

§ 109 - A função do Conselho é considerada de interesse pu-
blico relevante e não serã remunerada. 

§ 119 - A nomeação e posse do primeiro Conselho far-se-ã p~ 
lo Prefeito Municipal de Santa Luzia, obedecida a origem das indicações. 

Art. 129 - Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente: 

I - Formular a política Municipal dos Direitos da Criança 
II - Opinar na formulação das políticas sociais bãsicas de ' 

interesse da Criança e do Adolescente; 

III - Deliberar sobre a conveniência de implementação dos se~ 

viços a que se referE o inciso III do artigo 29 desta Lei, bem como sobre' 
a criação de entidades governamentais ou realização de consõrcio intermuni 
cípal, destinados ao atendimento ã criança e ao adolescente. 

IV - Proceder a inscrição de programas de proteção e sõcio e 
ducativos de entidades governamentais e não governamentais, na forma dos 
artigos 90 e 91 da Lei Federal 8.069/90. 

V - Participar na elaboração do orçamento municipal destina 
do aos interesses da Criança e do Adolescente; 

IV - Gerir o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do A
dolescente, alocando recursos para os programas das entidades governamen
tais e repassando verbas :ã~ entidades não governamentais. 

VII - Elaborar o seu regimento interno; 
VIII - Regulamentar, organizar, coordenar, bem como adotar to

das as providências que julgar cabíveis para a eleição e posse dos mem~bros 

do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e do Conse
lho tutelar; 

IX - Conceder licença aos membros do Conselho Tutelar, nos ter 
mos dos respectivos regulamentos internos e declarar vago e posto por perda 

de mandato, nas hipõteses previstas nesta Lei; 
X - Fixar a remuneração dos membros do Conselho Tutelar, o~ 

servados os critérios estabelecidos no artigo 24 desta Lei; 
XI - Estabelecer critérios, formas e meios de fiscalização de 

tudo quanto se execute no município de Santa Luzia que possa afetar as deli 

berações do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do•íl~olescente e 
' ~ 
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do devido cumprimento da Lei nQ 8,069/90. 

Art. 139 - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente manterã uma secretaria geral, destinada ao suporte administrat::!_ 
vo-financeiro necessãria ao seu funcionamento, utilizando-se da infra-estru 
tura e funcionãrios cedidos pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia, 

CAPITULO III 

DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE 

Art, 149 - Fica criado o fundo municipal dos Direitos da Crj 
ança e do adolescente, como captador e apl1cador de recursos a serem utili
zados segundo deliberação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, ao qual é õrgão vinculado, cabendo-lhe: 

I - Registrar os recursos orçamentãrios, prõprios do Munici
pio ou a ele transferidos em beneficias das Crianças e Adolescentes pelo Es 
tado ou pela União; 

II - Registrar os recursos captados pelo Municipio através de 
convénios ou por doações ao fundo; 

III - Manter o controle escritural das aplicações financeiras' 
levadas a efeito no Municipio de Santa Luzia nos termos das Resoluções do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

IV - Liberar os recursos a serem aplicados em beneficio da Cr:_i 
ança e do Adolescente, nos termos das Resoluções do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente; 

V - Administrar os recursos especificas para os 
programas de atendimento dos direitos da criança e do adolescente, conforme 
Resoluções do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

Parãgrafo Onico - Fazem parte do fundo, todos os previstos ' 
na Lei nQ 8,069/90, destinados a ele, 

Art. 159 - A verba mnunicpal ao fundo constarã do orçameNto' 
anual da Prefeitura, não podendo ser inferior a 4%(quatro por cento). 

Art, 16 - O fundo serã regulamentado por Resolução expedida' 
pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do adolescente, 

CAPITULO IV 
DOS CONSELHOS TUTELARES DE DEFESA DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Art, 179 - Ficam criados 02(dois) Conselhos tutelares de de

fesa dos Direitos da Criança e do Adolescente, Õrgãos permanentes e autôno
mos sendo que Ol(um) Conselho funcionãra na sede do Munic1pio geSanta Luzia 

e outro, no Distrito de São Benedito. 

Art, 189 - Compete aos Conselhos tutelares zelar pelo atendi 
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mento dos direitos da criança e do adolescente, cumprindo as atribuições 
previstas no Estauto da Criança e do Adolescente. 

Art. 199 - Cada Conselho serã composto por 05(cinco)mem-' 
bros, para um mandato de 03(três) anos, permitindo-se apenas uma recon
dução. 

Parãgrafo Onico - Para cada conselheiro haverã um suplen-
te. 

Art. 209 - São requisitos para candidatar-se a exercer as 
funções de membro dos Conselhos tutelares; 

I - Reconhecida idoneidade moral; 
II - Idade superior a 21 anos; 

III - Residir no Municipio; 
IV - Estar em gozo dos direitos politicos; 

V - Reconhecida experiência na ãrea de defesa ou atendimen 
to dos direitos da criança e do adolescente. 

Parãgrafo Onico - Não poderão candidatar-se pessoas cum-'' 
prindo cargo eletivo remunerado. 

Art. 219 - Os conselheiros serão eleitos pelo voto facult~ 
tivo dos cidadãos do Municipio de Santa Luzia, mediante eleição regulame~ 
tada por Lei Municipal e realizada sob a responasbilidade do Conselho Mu
nicipal dos Direitos da Criança e do adolescente e a fiscalização do Mi-' 
nisterio Publico. 

§19 - Caberã ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente prever a composição de chapas, sua forma de registro e ' 
prazo para a impugnação, registro de candidaturas, processo eleitoral, '' 
proclamação dos eleitos e posse dos conselheiros. 

§29 - A comprovação das condições de cidadão do municipio' 
de Santa Luzia, serã feita através do Titulo Eleitoral e constatação atr~ 
ves dos Conselheiros Municipais. 

Art. 229 - O processo eleitoral de escolha dos membros dos 

conselhos tutelares serã previsto pelo Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente. 

Art. 239 - O exercic10 efetivo da função de conselheiro '' 
constituirã serviço relevante, estabelecendo presunção de idoneidade mo-' 

ral e assegurarã prisão especial em caso de crime comum at~ julgamento de 

finitivo. 
Art. 249 - A função de conselheiro não gera relação de em

prego com a municipali~a~~ , mas terã remuneração fixada a cargo do muni 
cipio não podendo esta exaeder, em nemhuma hipõtese a pertinente ao funci 

onalismo municipal de nivel superior. 
Parãgrafo Onico - Sendo eleito funcionãrio publico para fl!!I 

çao de conselheiro, fica-lhe facultado, em caso de remuneração, optar pe-
-~,_ 
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los vencimentos e vantagens de seu cargo, vedada a acumulação de vencimen

tos. 
Art. 259 - Perderã o mandato o conselheiro que se ausentar' 

injustificadamente a 03(tres) sessões consecutivas ou 05(cinco) sessões al 
ternadas, no mesmo per1odo de mandato ou for condenado por sentença irre-' 
corr1vel, por crime ou contravenção penal. 

Parãgrafo Onico - A perda do mandato serã decretada pelo '' 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, mediante proVQ 
Cação de partes interessadas, assegurada ampla defesa. 

Art. 269- A competência territorial dos Conselhos Tutelares 
sera a determinada no artigo 147 fa Lei n9 8.069/90, 

Art. 279 - São impedidos de servir no mesmo Conselho, mari

e mulher, ascendente e descendente, sogro e nora, irmãos, cunhados durante 
o cunhadio, tio e sobrinho, padastro ou madastra e enteados. 

Art. 289 - O Presidente do conselho serã escolhido pelos p~ 

res na primeira sessão, cabendo-lhe a Presidência das sessões. 

Parãgrafo Onico - Na falta ou impedimento do Presidente as
sumirã a Presidência o Conselheiro mais antigo ou idoso. 

Art. 299 - Os Conselheiros Tutelares manterão plantões de~ 
tendimentos nos horãrios noturnos, fins de semanas e feriados. 

Art. 309 - Os Conselheiros manterão uma secretaria destina
da ao suporte administrativo necessário ao seu funcionamento composto de ' 
pessoal administrativo e técnico especializado necessãrio para amplo cum-' 
primento de suas atribuições. 

Parãgrafo Onico - As instalações e funcionãrios serão cedi 
dos pelo Poder Püblico Municipal. 

TITULO III 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANS!TÕR!AS 
Art. 319 - Os membros do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do adolescente, tomarão posse 60(sessenta) dias apõs a publica-' 
ção desta Lei. 

Art. 329 - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente terão prazo de l20(cento e vinte) dias apõs a instalação' 

para regularizar e convocar as eleições dos conselhos tutelares e sua pos
se. 

Art. 339 - Novos conselhos tutelares poderão ser criados em 
razao da demanda de atendimento por determinação do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do adolescente. 

Art. 349 - Fica o Poder PÜblico Municipal autorizado a fir
mar Convênio com as indüstrias e as diversas entidades do munic1pio visan-

do de forma complementar o atendimento da Criança e do adolescente. 
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Art. 359 - Os contribuintes poderão deduzir do imposto devi
do na declaração do Imposto sobre a Renda, o total das deduções feitas aos 

fundos dos Direitos da Criança e do adolescente, devidamente comprovadas,~ 
bedecidos os limites estabelecidos em Decreto do Presidente da republica. 

Art.369 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir 
crédito suplementar para as despesas iniciais decorrentes desta 1lei no valor 

de CR$15.000.000,00(Quinze milhões de cruzeiros). 
Art. 379 - Esta lei entrarã em vigor na data de sua publica

ção, revogadas as disposições em contrãrio especialmente as Leis nos 718/76 
1.418/91 e 1.451/91. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, em 29 de maio de 1992. 

ANTONI~~ DA COSTA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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FRANCISCO LU~~NDO JGNIOR 
CHEFE DE GABINETE. 


